
COMISSÃO DE REFORMA TRIBUTÁRIA 

REQUERIMENTO NO      , DE 2015 

(Do Sr. Deputado HILDO ROCHA) 

Requer a realização de Audiência 
Pública com a finalidade de ouvir o 
Excelentíssimo Senhor Sandro Mabel, ex-

deputado federal pelo Estado de Goiás, 
Relator da PEC 31 de 2007, que Altera o 
Sistema Tributário Nacional, unifica a 
legislação do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, dentre outras providências 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a adoção de providências para 

que seja convidado o Excelentíssimo Senhor Sandro Mabel, ex-deputado 

federal pelo Estado de Goiás, Relator da PEC 31 de 2007, que altera o Sistema 

Tributário Nacional, unifica a legislação do Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, dentre outras providências. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

O presente requerimento tem por objetivo convidar o ex deputado 

federal, Senhor Sandro Mabel, relator da PEC 31 de 2007, que trata sobre a 

Reforma Tributária, objeto desta Comissão. 

Sandro Mabel foi deputado federal por 16 anos, em suas 4 legislaturas 

surpreendeu por sua capacidade de articulação e negociação. Durante o 2º 

mandato foi um dos principais articuladores para o andamento do projeto de 

reforma tributária (PEC 233/08 e outros). Acompanhou por cerca de 10 anos os 

assuntos relativos ao sistema tributário nacional, atuou como membro titular em 

todas as Comissões Especiais que abordaram o assunto, tendo participado de 

diversas discussões em audiências públicas, encontros e seminários. 

Para atuar de forma eficaz na relatoria da reforma tributária, fez um 

estudo na sede da Organização para Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), em Paris, em 2008. 

Diante da breve explanação, considero importante trazer a este Órgão 

Técnico esse profundo conhecedor acerca do tema Reforma Tributária. 

Assim, peço aos nobres pares desta Comissão a aprovação do presente 

requerimento. 

Sala da Comissão, em  19     de   Agosto          de 2015. 

Deputado HILDO ROCHA 

 

 


